
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~ Estado de São Paulo--

"'UBUCADO ( -.) NO JO~I'J"L 
BOLF 11M CO MJNt~ 1>'10 

REVOGADA PELA LEI COMPL. 1128/10 f\J. • I 4 ~/-'-i de ti/ ..!iLJ (b 

LEI COMPLEMENTAR N° 216/00 
de 29 de dezembro de 2000 

Dispõe sobre o a créscimo de um i nciso ao a rti,go 
88 da Lei Complementa r n° 165 de 15 de dezembro 
de 1997 , que "di s põe s obre a ordenaçã o ·do 
território mediante c ontrole do p a rcel amento , 
do uso e da ocupa ç ão do solo no Mun i c í pio de 
São José d os Campos" e dá outras providencias . 

O Prefeito Municipal de São José d9 s 
Campos faz s aber que a Câmara Municipal aprova e e +e 

1 sanciona e promulga a s egui nte lei complementar: 

Art . l o Fica acr e s c i do um inci s o XXV, a o 
artigo 88 da Lei Complementar n . o 1 65 de 15 de de zembr o d e 1997 , cóm 
a seg uinte redação : 

"Art. 88 .... 

I - .. . .. . 

I I - ... . . . 

XXV - ZM1 - Rua Padre Rodol f o , lado par . " 

Art . 2 ° . A Lei Complemen t ar no 202 de 17 de 
abri l de 2000 , passa a vigorar com a s e guinte reda ção: 

"Art. 88 . . . .. 

I - .... . . 

II - .... . . 

XXII - ZR - Rua Major Mario 
na Vila Be t ãnia . " 

Art . 3° . Es t a Lei Complem 
1 na data de sua publicação, r evoga d a s a s dispos i 
L - ------ ~---

o Ferr e ira si~~ada 

r entra em jgor 
em c ontrá r i 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Cont . da Lei Compl n° 21 6/00 - fls . n° 02. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 
de dezembro de 2000 . 

E~v-il 
Emanuel F nandes 
Prefeito Municipal 

Secretát1o de Assuntos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Juridicos, in te e nove dias d o mês de 
deze mbro do ano de dois mil . 
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